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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 012/2022 

 

Brasília, 11 de março de 2022. 

 

Prezado (a) Revendedor (a), 

 

Estamos encaminhando, Decreto nº 43.072/2022, publicado no DODF EXTRA 

10.03.2022, que “Extingue a obrigatoriedade do uso de máscaras, no âmbito do Distrito 

Federal, em razão da pandemia de COVID-19, causada pelo novo coronavirus, e da outras 

providências”. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 


